
 
 

EDITAL 
 
João António de Sousa Pais Lourenço, Presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Santa Comba Dão, no uso da competência que lhe é cometida pela 

alínea v) do nº 1 do artigo 68º da Lei nº 169/99, de 18 de setembro, com a alteração 

que lhe foi produzida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de janeiro, faz público, nos termos 

do nº 1 do artº 91º da mesma Lei, que a Câmara Municipal, em reunião ordinária 

pública de 12 de março de 2013, tomou as seguintes deliberações, com eficácia 

externa:------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Aprovou, por maioria, a ata da reunião ordinária de 26 de Fevereiro de 

2013, com a abstenção do Senhor Presidente por não ter estado 

presente; 

2- Deliberou, por maioria, com 4 abstenções ( 3 do PS e um da Senhora 

Vereadora Dr. Manuela Alves ) e 2 votos a favor do PPD/PSD, ratificar a 

3ª alteração ao orçamento e às GOP’s para o ano de 2013; 

3- Deliberou por maioria, com 3 votos a favor do PPD/PSD e 4 abstenções ( 

3 do PS e uma da Senhora Vereadora Dr. Manuela Alves ),  aprovar a 4ª 

alteração ao Orçamento para 2013; 

4- Deliberou, por maioria, com 3 votos a favor do PPD/PSD, 3 abstenções 

do PS e um voto contra da Senhora Vereadora Drª Manuela Alves, 

aprovar o projeto da 2ª alteração à Tabela de Taxas e Licenças do 

Municipio de Santa Comba Dão  e submeter o mesmo, nos termos do 

artigo 118º do Código do Procedimento Administrativo, a apreciação 

pública, devendo os interessados dirigir, por escrito, ao Senhor 

Presidente da Câmara Municipal, dentro do prazo de 30 dias, contados 

da data da sua publicação na 2ª Série do Diário da República, as suas 

sugestões; 
 

5- Deliberou, por unanimidade, o seguinte: 1º-Retificar a deliberação tomada 

em reunião de 22 de janeiro de 2012, sob a epigrafe” MEDIDAS 

PREVENTIVAS DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL EM ÁREA  INSERIDA NA 

FREGUESIA DE TREIXEDO= PRORROGAÇÃO;  2º- Submeter o projeto de 



versão final respeitante às Medidas Preventivas do PDM em Treixedo- 

Prorrogação, em análise,  à aprovação da Assembleia Municipal; 

6- Não foi ratificada a decisão do senhor Presidente de ter outorgado a 

escritura de hipoteca voluntária, realizada ao abrigo do n.º3 do artigo 68.º 

da Lei 169/99, de 18 de setembro, merecendo três votos a favor do 

PPD/PSD e quatro votos contra, sendo 3 dos vereadores do PS, com 

declaração de voto, e um da Senhora Vereadora Drª Manuela Alves; 

7- A moção apresentada pelos Senhores Vereadores do Partido Socialista 

subordinada ao tema ” CUMPRIMENTO DO PLANO DE REEQUILÍBRIO 

FINANCEIRO (PRF), QUE INTEGRA O PLANO DE AJUSTAMENTO 

FINANCEIRO (PAF), SUBMETIDO À COMISSÃO DE ANÁLISE 

GOVERNAMENTAL DO PLANO DE APOIO À ECONOMIA LOCAL 

(PAEL ), foi aprovada, por maioria, com 4 votos a favor, sendo 3 do PS e 

um da Senhora Vereadora Drª Manuela  Alves, e 3 votos contra do 

PPD/PSD. Foi deliberado de igual modo remetê-la à Comissão de Análise 

Governamental do Plano de Apoio à Economia Local e à Direcão –Geral 

das Autarquias Locais; 

8- Ratificou, por unanimidade, o despacho do Senhor Presidente, referente 

à isenção do pagamento de Licença Especial de Ruído, para Atividades 

Ruidosas Temporárias Rancho Folclórico e Etnográfico de São Joaninho; 

9- Deliberou, por unanimidade, contactar o empresário Vitor de Jesus, 

informando-o da precariedade da cedência que a todo tempo poderá 

reverter a favor do Municipio, solicitando-lhe orçamento do investimento 

que prevê fazer, no antigo “ lagar”,  sito em Santa Comba Dão, para 

decisão ulterior sobre a matéria. 

10- Deliberou, por unanimidade, dar apoio logístico e material diverso ao 

Grupo Desportivo Treixedense, para levarem a efeito as reparações na 

sua sede; 

11- deliberou, por unanimidade, fazer baixar a petição do Senhor António 

Alves dos Santos aos Serviços Jurídicos do Municipio, para, em 

articulação com a advogada, Drª Graça Contente, emitirem parecer, para 

decisão ulterior sobre a matéria; 

 



12- Deliberou, por unanimidade, dar parecer favorável à constituição de 

compropriedade ( artº 1373),   requerida por António Breda; 

13- Deliberou, por unanimidade, dar parecer favorável à constituição de 

compropriedade ( artº 812 ),   requerida por António Breda; 

14- Deliberou, por unanimidade, dar parecer favorável à constituição de 

compropriedade , requerida por José Manuel Alves Miranda; 

15- Deliberou, por unanimidade, isentar o requerente André Alves Mota , do 

pagamento das taxas ao abrigo do Regulamento de urbanização, 

edificação e taxas de operações urbanísticas; 

16- Deliberou, por unanimidade, isentar o requerente Bruno Alves, do 

pagamento das taxas ao abrigo do Regulamento de urbanização, 

edificação e taxas de operações urbanísticas 

17- Deliberou, por unanimidade, deferir a pretensão da SKYLAKESPORTS, 

Ldª, autorizando o pagamento em 12 prestações, nos termos previstos no 

Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas e outras Receitas 

Municipais; 

18- Tomou conhecimento da desistência do arrendamento da loja nº 8 do 

Mercado Municipal; 

19- Isentar do pagamento de taxas o empresário de Circo Israel Modesto 

Correia, tendo dado como contrapartida 1000 bilhetes para crianças até 

aos 10 anos, sem condicionantes. 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos lugares públicos do costume e ainda no sitio www.cm-
santacombadao.pt. 

Paços do Concelho de Santa Comba Dão, 19 de março de 2013. 

O Presidente da Câmara Municipal,  
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